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Segunda-feira
     23 de Maio 

de 2022

Nº 5629Ano XXIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Processo nº 023698/2021 – SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 023/2022, Proces-
so n° 023698/2021 – SMSA, que tem como objeto: Eventual 
aquisição de colchão – tipo solteiro-para atender o Hospital 
da Criança Santo Antônio – HCSA e Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – SAMU, cuja a adjudicação dos itens 1 e 
2 foram a favor da empresa FRANCISCO IDOMARK RABELO 
DAMASCENO, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.361.223/0001-
42 pelo valor total de R$ 79.800,00 (Setenta e nove mil e 
oitocentos reais).

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 168/2021 - Registro de Preços
Processo  nº 005444/2021- SMSA

 O Município de Boa Vista – RR, através do Pregoeiro 
designado pelo Decreto n.º 124/E-2021, publicado no DOM 
n° 5488, de 21/10/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados que, o Pregão Eletrônico nº 168/2021, Pro-
cesso nº 005444/2021-  SMSA, destinado à Eventual contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de 
perfuração e instalação de poços artesianos, para atender 
as unidades básicas de saúde, a licitação procedeu FRACAS-
SADA, por ter sido desclassifi cadas todas as empresas parti-
cipantes do certame, conforme consta nos autos do referido 
processo.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Referente ao Pregão Eletrônico nº 060/2022
Processo nº 024747/2021-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde  - ADJUNTO, em 
cumprimento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 
2002, torna público os preços registrados no Pregão Ele-
trônico  supracitado, oriundo do Processo n° 024747/2021-
SMSA, tendo como objeto Registro de Preços para a EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR  
SUPORTE PARA COLETOR PERFUROCORTANTE, PARA ATEN-
DIMENTO ANUAL  – EXERCÍCIO 2022, DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE    – SMSA, 
cuja a adjudicação dos ITENS 1, 2 foram a favor  da  em-
presa COMPANHIA HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob 
o nº 05.536.092/0001-42, sendo o item 1 pelo valor de R$ 
5.545,50  (cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais, 
e cinquenta centavos) e o item 2 pelo valor de R$ 4.498,50  
(quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais, e cinquen-
ta centavos), perfazendo um valor total dos ITENS de R$  
10.044,00  (dez mil, e quarenta e quatro reais).

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 157/2022 - Registro de Preços
Processo nº 022707/2021 -SEMGES

 Objeto: Formação de registro de preços para even-
tual contratação de empresa especializada no fornecimento 
de Material de Consumo - Gêneros Alimentícios (perecíveis 
e não perecíveis), a fi m de atender as necessidades do Abri-
go do Idoso.
 Entrega das Propostas: a partir de 23/05/2022 às 
9h (Horário de Brasília)  no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 03/06/2022 às 09h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 03/06/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 060/2022-Registro Preços
Processo nº 024747/2021-SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 060/2022, Proces-
so n° 024747/2021- SMSA, que tem como objeto: Eventual 
aquisição de Material Médico Hospitalar - Suporte para co-
letor perfurocortante, para atendimento anual – exercício 
2022, das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde – SMSA, cuja a adjudicação dos ITENS 1, 2 foram a 
favor da empresa COMPANHIA HOSPITALAR LTDA, inscrito 
no CNPJ sob o nº 05.536.092/0001-42, sendo o item 1 pelo 
valor de R$ 5.545,50  (cinco mil, quinhentos e quarenta e 
cinco reais, e cinquenta centavos) e o item 2 pelo valor de R$ 
4.498,50  (quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais, 
e cinquenta centavos), perfazendo um valor total dos ITENS 
de R$  10.044,00  (dez mil, e quarenta e quatro reais).

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde-SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 023/2022 - Registro de Preços

MARCIO BATISTA 
HERCULANO:84558113234

Assinado de forma digital por MARCIO 
BATISTA HERCULANO:84558113234 
Dados: 2022.05.20 19:07:14 -04'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 023/2022
Processo nº 023698/2021 – SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde – ADJUNTO, em 
cumprimento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 
2002, torna público os preços registrados no Pregão Eletrôni-
co supracitado, oriundo do Processo n° 023698/2021- SMSA, 
tendo como objeto Registro de Preços para a EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COLCHÃO - TIPO SOLTEIRO- PARA ATENDER 
O HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO – HCSA E SER-
VIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU, cuja 
a adjudicação dos ITENS 1 e 2, foram a favor da empresa 
FRANCISCO IDOMARK RABELO DAMASCENO-ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 24.361.223/0001-42, pelo valor total de R$ 
79.800,00 (Setenta e nove mil e oitocentos reais).

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 61 à 67 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 009045/2022 – PRES-
SEM, referente ao pagamento de inscrições de servidores do 
Regime de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Boa Vista para participação no curso “Gestão, Planeja-
mento e Organização de Almoxarifado na Administração 
Pública”, em favor da empresa CONSULTRE CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA CNPJ: 36.003.671/0001-53, pelo valor 
total de R$ 5.681,00 (cinco mil, seiscentos e oitenta e um 
reais), enquadra-se no Art. 25º inciso II c/c Art. 13º inciso VI 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias ao senhor Presidente da Previdência Municipal, 

para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, no prazo 
de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 20 de Maio de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL

     Joana Dárc Rabelo               Aipana de Almeida Nobre
        Membro da CPL                        Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 009045/2022 – PRESSEM, com solicita-
ção de origem da PRESSEM.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente da Previdência Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 170513/2022 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 008342/2022 – SMAG, 
referente a aquisição de curso de elaboração de LTCAT - 
Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalhos, em 
favor da empresa TREINARE CONSULTORIA & TREINAMEN-
TO LTDA CNPJ: 01.383.111/0001-97, pelo valor total de R$ 
4.594,00 (quatro mil, quinhentos e noventa e quatro reais), 
enquadra-se no Art. 25º inciso II c/c Art. 13º inciso VI da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de 
Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 (três) 
dias a Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, 
no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do 
ato.

 Boa Vista-RR, 20 de maio de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL
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  Leonara Batista Corrêa             Aipana de Almeida Nobre
 Membro Suplente da CPL                    Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 008342/2022 – SMAG, com solicitação 
de origem da SMAG.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 602/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 90, parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 
003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Mazonilde Dalvina 
Costa de Souza, Professora, Matrícula 28228, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Afastamento para participar de 
programa de pós-graduação em nível de Doutorado, até 
junho de 2025, sem prejuízo da sua remuneração, conforme 
o Processo nº 006147/2022/SMEC.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Boa Vista - RR, em 20 de maio de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORESPÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA 68/2022/PRESSEM/DAFI/GGAD/PRESSEM

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 4º, 
inciso IX, da Lei Municipal nº. 1.903/2018.

 RESOLVE:

 Art. 1° - Designar a servidora RUBERLANDIA SOUZA 
DOS SANTOS, matricula nº 007, Assistente Técnico, junta-
mente com a servidora Keila Silva dos Reis designada pela 
Portaria nº 40/2022, para Fiscal do contrato nº 004/2022/
PRESSEM –Processo Nº 024658/2021; referente  a aquisição 
de material de expediente, sob sistema de registro de pre-
ços, para atender às necessidades do Regime de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista 
– PRESSEM. 

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 Cientifi que-se,
 Publique-se, e.
 Cumpra-se.

 Gabinete do Presidente do Regime de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista - 
PRESSEM, em 18 de maio de 2022.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente da Previdência Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.006147/2022
 Assunto: Afastamento para Curso de Doutorado 
Profi ssional
 Requerente: Mazonilde Dalvina Costa de Souza

DECISÃO

 18. Por todo o exposto, com fulcro no artigo 90, §2º 
da Lei Complementar n. 003/2012, DEFIRO o pedido para 
autorizar a servidora MAZONILDE DALVINA COSTA DE SOU-
ZA, Professor, matrícula n. 28228, o usufruto de Afastamen-
to para participação em programa de Pós-Graduação em 
nível de Doutorado, a contar da data da publicação desta 
Decisão até junho/2025, sem prejuízo da sua remuneração.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO NUP 00000.0.010324/2022
 ASSUNTO: AUXÍLIO-FUNERAL
 INTERESSADO: Paulo Costa Passos

DECISÃO

 12. Pelo exposto, em consonância com o art. 199, 
da Lei Complementar n. 003/12, INDEFIRO o pagamento de 
auxílio-funeral em favor do servidor PAULO COSTA PASSOS, 
matricula n. 130575 em razão do falecimento da sua mãe a 
Sra. MARIA COSTA PASSOS.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Gislayne Matos Klein

Secretária Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA

 ASSUNTO: Aposentadoria
 SERVIDOR: Sebastião Cairo da Silva

 Na Portaria n° 337/P, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 5182, de 29 de julho de 2020,

 Onde se lê: Considerando o que preceitua o art. 3º, 
incisos I, II, III e parágrafo único, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, combinado com o art. 17, inciso IV, “a”, da Lei 
Municipal n° 1.755/2016;

 Leia-se: Considerando o que preceitua o art. 3º, in-
cisos I, II, III e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 
47/2005, combinado com o art. 7º da EC 41/2003 e com o 
art. 17, inciso IV, “a”, da Lei Municipal n° 1.755/2016.

 Boa Vista - RR, em 20 de maio de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DA SECRETÁRIA

EDITAL Nº 035/2022 

 A Secretária Municipal de Educação  e  Cultura, con-
siderando os trabalhos desenvolvidos por meio da Comis-


